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Secretariá de Plãnejamerito e Gestão
Praça Ea=ão do ~~o E=anco, :2

l.

•• Autoriza o pagamento de 01 bolsa para estagiários

\ do curso de Letras na Secretaria Municipal. 'de,

Governo, conforme convênio 004/2B 1O..,
/

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista ao disposto no artigo 30 do decreto 2266/2010,

RESOLVE;

Art. 10 Conceder além das bolsas descritas no Art. 20 incisc III do Decreto 2266/2010,

01 bolsa para o curso de Letra~ dqUFOP, à disposição da Secreta:ia M~nicipal de ~ove,rno, a
. '., ~

serem pagas por meio da-dotação orçamentária 02.01-04.122.008'7.2.16?-3.3.90.36.00 Fr 100.

Art, 20 Esta portaria entra emvigor na data de sua publicação.
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Ouro Preto, 04 de Maio de 2010.
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, Celso Guimarães Carvalho

Secretário Interino de Planejamento e Gestão
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